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PROJETO DE RESOLUÇÃO NO
(Da Sra. REJANE DIAS)

,DE 2020

Altera os arts. 44 e 184 do regimento
Intemo da Câmara dos Deputados para
permitir, em regime de ausência justificada, a
participação de Deputados na discussão e
votação de matérias que devam ser objeto de
deliberação com voto ostensivo, pelo sistema
de deliberação remota.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art . l ' Esta Resolução altera os art. 44 e 184 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados para permitir a participação de Parlamentar

na discussão e votação ostensiva de proposição pelo sistema de deliberação

remota, em casos de ausência justificada.

Art. 2' Sâo acrescidos os §§ 4' e 5' ao art.44 da Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, com a seguinte redação:

"Art. 44 .

§ 4° O Parlamentar, em ausência justificada, que queira
participar das discussões e votações de uma comissão,
poderá fazê-lo por meio do sistema de deliberação remota.

§ 5° Na hipótese do §4° deste artigo, o Deputado deverá
comunicar a sua disposição em participar da reunião com a
antecedência minima de um dia útil."(NR)

Art. 3' O atual parágrafo único do art. 184 do Regimento Intemo

da Câmara dos Deputados é transformado em § 1° e são acrescidos ao artigo,

ainda, os §§ 2° e 3°, com a seguinte redação:

"Art. 184 .

§ I ' .

§ 2° O Parlamentar, em ausência justificada, que queira
participar das discussões e votações ostensivas de uma
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propostçeo, poderá fazê-lo por meto do sistema de
deliberação remota.

§ 3° Na hipótese do §2" deste artigo, o Deputado deverá
comunicar a sua disposição em participar da reunião com a
antecedência mínima de um dia útil. "(NR)

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As crises, como nos ensinam os diversos significados que essa

palavra permite conferir, são quase sempre causas de transtornos. dores e

angústias. A atual crise, deflagrada peta pandemia do coronavírus-19, é

comoção mundial, pelos sofrimentos e perdas que tem trazido à humanidade,

em todos os quadrantes do globo.

Um dos meios de reação às cnses é usar a criatividade,

apropriando-se de ferramentas já existentes, mas subutilizadas. Assim, para

citar um exemplo, nota-se em todo o mundo, na esfera estatal e privada, a

passagem de um contingente expressivo de pessoas ao teletrabalho. na situação

provocada pelo coronavírus-19.

Desse contingente que se trasladou ao escritório doméstico ou

virtual , uma parte expressiva certamente não voltará aos centros das empresas

ou da burocracia, depois de superado esse momento delicado e doloroso.

Continuará em seu trabalho a distância. A ferramenta termina por provar-se

eficaz, para além das situações que a impuseram.

o Parlamento brasileiro, por suas duas Casas, reagiu com

rapidez e competência ao desafio que a crise nos colocou, instituindo o sistema

de deliberação remota. Isso permitiu que não interrompêssemos nossa atividade

em um momento que ela é essencial à solução dos problemas nacionais,

sobretudo os desencadeados pela pandemia.

A eficácia do sistema de deliberação remota ficou patente desde

que o novo sistema foi implantado.
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Eis por que entendo que o sistema de deliberação remota pode

ser utilizado com ganhos também depois de superada a crise, nos casos de

ausência justificada de Parlamentar, se este considerar que pode dar a sua

contribuição mesmo à distância.

Haja vista o que acabo de expor, peço o apoio das Deputadas e

dos Deputados ao presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, em de 2020.

•
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Impedimentos e Ausências 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Sempre que um membro de Comissão não puder comparecer às reuniões, 

deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará publicar em ata a escusa.  

§ 1º Se, por falta de comparecimento de membro efetivo, ou de suplente 

preferencial, estiver sendo prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da 

Câmara, a requerimento do Presidente da Comissão ou de qualquer Deputado, designará 

substituto para o membro faltoso, por indicação do Líder da respectiva bancada.  

§ 2º Cessará a substituição logo que o titular, ou o suplente preferencial, voltar ao 

exercício.  

§ 3º Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Líder, mediante solicitação 

do Presidente da Comissão, indicar outro membro da sua bancada para substituir, em reunião, 

o membro ausente.  

 

Seção VI 

Das Vagas 

 

Art. 45. A vaga em Comissão verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do lugar.  

§ 1º Além do que estabelecem os arts. 57, XX, c, e 232, perderá automaticamente 

o lugar na Comissão o Deputado que não comparecer a cinco reuniões ordinárias consecutivas, 
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ou a um quarto das reuniões, intercaladamente, durante a sessão legislativa, salvo motivo de 

força maior, justificado por escrito à Comissão. A perda do lugar será declarada pelo Presidente 

da Câmara em virtude de comunicação do Presidente da Comissão.  

§ 2º O Deputado que perder o lugar numa Comissão a ele não poderá retornar na 

mesma sessão legislativa.  

§ 3º A vaga em Comissão será preenchida por designação do Presidente da Câmara, 

no interregno de três sessões, de acordo com a indicação feita pelo Líder do Partido ou de Bloco 

Parlamentar a que pertencer o lugar, ou independentemente dessa comunicação, se não for feita 

naquele prazo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

 

Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  

Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  

 

Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 

favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 

quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 

verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 

aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 

número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 

hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 

Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 

número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 

de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 

nominal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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